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Portaria N° Ô005/2011/GSC/CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO SECRETARIO CHEFE

João Pessoa, 19 de agostode 2011

OSECRETARIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 5o do Decreto n°
32.130, de 10 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar oRegimento Interno da Ia Consocial Estadual, cujo inteiro teor
consiste oAnexo Único aesta Portaria. ,

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria vigerá apartir' da
data desuapublicação. ;I
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LUZEMAR DA COSTA MARTINS

Secretário Chefe
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